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PODER EXECUTIVO 

DECRETOS 

DECRETO MUNICIPAL N.º 19/2026 

“Altera Dispositivos do Decreto Municipal nº 62, de 22/05/2024, que dispõe sobre a nomeação de do Conselho Municipal de Defesa do 

Meio Ambiente-COMDEMA.” 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA - PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais e em observância ao 
disposto no art. 70, incisos I, II, IV e VII, da Lei Orgânica Municipal e com fundamento na Lei Ordinária n°2.542/2017; 

D E C R E T A :  

Art. 1° - Ficam alterados os membros titulares e suplentes, representantes dos órgãos governamentais e entidades não governamentais, do 
Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente-COMDEMA, que passa a vigorar com a seguinte redação:  

I - Representantes da Secretaria Municipal de Meio Ambiente: 

- Humberto Antônio Fleitas Torres - Titular 

- Bruno Paiva - Suplente 

II - Representantes da Secretaria Municipal de Planejamento, Urbanismo e Obras Públicas: 

- Willersson Da Silva Braga - Titular 

- Julia Vieira Sales Coronel - Suplente 

IV - Representantes da Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - UFMS: 

- Lucy Ribeiro Ayach - Titular 

- Eva Teixeira Dos Santos - Suplente 

VII - Representantes do Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul - IMASUL: 

- Matheus Paiva Dias - Titular 

- Hugo Marcio Leandro - Suplente 

Art. 2° Ficam mantidas, no mais, todas as demais disposições constantes no Decreto Municipal 62, de 22/05/2024. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, seus efeitos a contar de 02/02/2026, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

mailto:publicacao@aquidauana.ms.gov.br
http://www.aquidauana.ms.gov.br/
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PORTARIAS 

PORTARIA N.º 119/2026 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e artigo 102, da Lei nº 2.806/2022, 

R E S O L V E: 

Ceder, os servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro de Pessoal do Município de Aquidauana, para o Sindicato dos Trabalhadores 
da Prefeitura e Câmara Municipal de Aquidauana-SINPRECAM, com ônus para origem, a partir de 1º de janeiro 2026, em conformidade com o 

Oficio nº 015, de 28/01/2026-SINPRECAM: 

- Angela Patrício da Cruz - Matrícula 5175. 

- Gelson dos Santos Arguelho - Matrícula 6177. 

- Luzia Aparecida dos Santos - Matrícula 14.212. 

- Wilson Constantino de Freitas - Matrícula 2421. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 120/2026 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e artigo 195 § 1º, da Lei nº 2.806/2022, 

R E S O L V E: 

Conceder, 06 (seis) mês(es) de licença-prêmio ao(à) servidor(a), HUDSON QUADROS DE PAULA SERRA, matrícula 2702, Motorista I, Nível III, 
Classe E, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, referente aos quinquênios aquisitivos de 18/09/2013 a 17/09/2018 e 18/09/2018 a 

17/09/2023, no período de 09/02/2026 a 07/08/2026, em conformidade com o Processo Administrativo nº. 1126, de 02/02/2026.  

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 121/2026 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 

incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e artigo 195 § 1º, da Lei nº 2.806/2022, 

R E S O L V E: 

Conceder, 03 (três) mês(es) de licença-prêmio ao(à) servidor(a), NILZA LEITE ANTONIO, matrícula 431, Professor(a) do 1º/5º Ano, Nível IV, 

Classe F, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, referente aos quinquênios aquisitivos de 01/02/2004 a 31/01/2009 e 01/02/2009 a 
31/01/2014, no período de 02/02/2026 a 02/05/2026, em conformidade com o Processo Administrativo nº. 1031, de 30/01/2026.   

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 123/2026 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e artigo 94, da Lei nº 2.806 de 05 de dezembro de 2022, 

R E S O L V E: 

Conceder, 180 (cento e oitenta) dias de licença gestante à servidora, MARIA FABIANA GARCETE CANDIA, matrícula 54091, Professor(a) do 
1º/5º Ano, Nível III, Classe A, lotada na Secretaria Municipal de Educação, no período de 02/02/2026 a 31/07/2026, em conformidade com o 

Processo Administrativo nº 1424 de 05/02/2026. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 
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LICITAÇÕES  

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO – MENOR PREÇO POR ITEM – REGISTRO DE PREÇOS PROCESSO ADMINISTRATIVO N º 13/2026 - 
PREGÃO ELETRÔNICO N. º 04/2026 MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA-MS 

Data do certame: 25 de fevereiro de 2026 às 09:00 horas (Horário de Brasília); 

Local: Plataforma BNC, por meio do site www.bnc.org.br/; 

Objeto: Registro de Preço para futura e eventual aquisição de materiais elétricos, destinado as unidades da Prefeitura de Aquidauana/MS. 

Retirada do Edital: O edital na íntegra e seus anexos poderão ser obtidos diretamente na Plataforma BNC pelo link 

https://bnccompras.com/Home/Login e as informações inerentes a este Pregão poderão ser obtidas, pelos interessados, junto ao Núcleo de 
Licitação e Contratos, por meio do e-mail licitacao@aquidauana.ms.gov.br, ou pessoalmente, de Segunda a Sexta-feira, das 07:30 às 12:30 
horas, na Rua Luiz da Costa Gomes, n° 711 – Vila Cidade Nova – Aquidauana/MS. 

Código de Registro TCE/MS (e-Sfinge): 8504174FCE38FC0A36661F52A64C8E13A2173085 

Aquidauana - MS, 06 de fevereiro de 2026. 

Camila Izidora Escobar da Silva Brito - Núcleo de Licitação e contratos 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 099/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 048/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 018/2025 

PARTES: 

Contratante: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Contratada: DROGARIA AQUI TEM SAÚDE LTDA 

OBJETO: O presente Termo tem como objeto o Acréscimo de valor do Contrato Administrativo nº 099/2025, cujo objeto é aquisição de 
medicamentos, em cumprimento a ordem judicial, conforme os autos anexos, destinados à farmácia municipal de Aquidauana/MS, visando garantir 
o atendimento imediato e adequado à saúde dos munícipes, em conformidade com as determinações legais e as necessidades urgent es 

identificadas no processo judicial, conforme CI nº 32/2025 – FARMÁCIA MUNICIPAL. 

O referido termo aditivo tem por objeto o acréscimo de valor de 24,94%, conforme justificativa em anexo. 

DROGARIA AQUI TEM SAUDE LTDA SALDO ORIGINAL Acréscimo  

Nº ITEM VL UN (R$) QTDE TOTAL (R$) QTDE VL UN (R$) TOTAL (R$) 

3 
CRESTOR 40 MG - CAIXA COM 30 
COMRPIMIDOS 

330,67 6 1.984,02 2 330,67 661,34 

9 
Glifage XR 500mg - Caixa com 30 
comprimidos 

8,99 12 107,88 6 8,99 53,94 

10 HALDOL 2MG/ML GOTAS 16,50 18 297,00 9 16,50 148,50 

14 
LOSARTANA + HIDROCLOROTIAZIDA 
100/25 MG - CAIXA COM 30 CPR 

21,70 6 130,20 2 21,70 43,40 

16 NEBILET 5 MG - CAIXA COM 30 CPR 132,50 6 795,00 2 132,50 265,00 

19 
SELOZOK 100 MG - CAIXA COM 30 
COMPRIMIDOS 

110,04 12 1.320,48 3 110,04 330,12 

21 SPIRIVA RESPIMAT 2,5MCG/DOSE 349,00 12 4.188,00 2 349,00 698,00 

     TOTAL 8.822,58   2.200,30 

Fica o valor reservado para a consecução do presente Termo Aditivo equivalente a R$ 2.200,30 (Dois mil, duzentos reais e trinta centavos). O 
valor global do presente contrato passa a ser de R$ 11.022,88 (Onze mil, vinte e dois reais e oitenta e oito centavos).  

FUNDAMENTO LEGAL: Fundamenta-se o presente aditivo na lei federal 14.133/21. 

ASSINANTES: 

Contratante: MAURO LUIZ BATISTA – Prefeito Municipal. 

Contratada: DROGARIA AQUI TEM SAÚDE LTDA - Rep. Nayara Figueiredo Silva Britto 

http://www.bnc.org.br/%3B
mailto:licitacao@aquidauana.ms.gov.br
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO 003 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 100/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 07/2023 

TOMADA DE PREÇO Nº 001/2023 

PARTES:  

Contratante: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Contratada: POLIGONAL ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a Prorrogação da Vigência do Prazo do Contrato 
Administrativo n° 100/2023, cujo objeto é a contratação de empresa para serviços de Reforma do CEM 
“Centro de Especialidades Médicas, do Município de Aquidauana-MS.” 

Fica prorrogado a vigência do prazo do Contrato Administrativo n° 100/2023 a contar de 07/12/2025 e 
término em 06/12/2026. 

FUNDAMENTO LEGAL: Fundamenta-se o presente aditivo no Artigo 57, §1°, III da Lei Federal nº 8.666/93. 

Aquidauana/MS,24 de novembro de 2025. 

ASSINANTES: 

Contratante: MAURO LUIZ BATISTA – Prefeito Municipal. 

Contratada: POLIGONAL ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA - Rep. Renato Cristóvão Abraão. 
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EXTRATOS  

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 188/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, URBANISMO E OBRAS 
PÚBLICAS 

CONTRATADO(A): REGINALDO GONÇALVES TRINDADE ALVES 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO AGENTE ADMINISTRATIVO, NÍVEL IV, CLASSE A, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, DESIGNANDO-A 

PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, URBANISMO E OBRAS PÚBLICAS. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 02 DE FEVEREIRO DE 2026, COM TÉRMINO EM 31 DE 
DEZEMBRO DE 2026. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO FICA ESTIMADO EM R$ 18.103,04 (DEZOITO MIL, CENTO E TRÊS REAIS E QUATRO CENTAVOS), A 
SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 1.494,74 (UM MIL, QUATROCENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS E SETENTA E QUATRO CENTAVOS) REFERENTE AOS 

SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE FEVEREIRO/2026, 

B)R$ 1.660,83 (UM MIL, SEISCENTOS E SESSENTA REAIS E OITENTA E TRÊS CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO 
MÊS DE MARÇO/2026, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 
DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 29.001.4.121.201.2.051-3.1.90.04.01 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA - MS 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, ROBERT CACHO DE BARROS E REGINALDO GONÇALVES TRINDADE ALVES 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 189/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

CONTRATADO(A): EVA JANES CACERES DA SILVA 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO(A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, NÍVEL II, CLASSE A, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-

O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, DESIGNANDO-A PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO A POLÍCIA MILITAR (FORÇA 
TÁTICA). 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 03 DE FEVEREIRO DE 2026, COM TÉRMINO EM 31 DE 
DEZEMBRO DE 2026. 

VALOR: O VALOR DO PRESENTE CONTRATO FICA ESTIMADO EM R$ 14.983,28 (QUATORZE MIL, NOVECENTOS E OITENTA E TRÊS 
REAIS E VINTE E OITO CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) R$ 1.194,98 (UM MIL, CENTO E NOVENTA E QUATRO REAIS E NOVENTA E OITO CENTAVOS), REFERENTE AOS SERVIÇOS 

PRESTADOS NO MÊS DE FEVEREIRO/2026. 

B)R$ 1.378,83 (UM MIL, TREZENTOS E SETENTA E OITO REAIS E OITENTA E TRÊS CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE MARÇO/2026, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA 

MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 
DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 15.001.4.128.201.2.006-31900401 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA - MS 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO E EVA JANES CACERES DA SILVA 
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EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 192/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

CONTRATADO(A): ROSÂNGELA DOS SANTOS CACHO 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO(A) CONTRATADO(A) À 

MUNICIPALIDADE, COMO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, NÍVEL II, CLASSE A, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-
O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO A AO CANIL SETORIAL 
DO 7º BATALHÃO DA POLÍCIA MILITAR. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 02 DE FEVEREIRO DE 2026, COM TÉRMINO EM 31 DE 
DEZEMBRO DE 2026. 

VALOR: O VALOR DO PRESENTE CONTRATO FICA ESTIMADO EM R$ 15.167,13 (QUINZE MIL, CENTO E SESSENTA E SETE REAIS E 

TREZE CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 1.378,83 (UM MIL, TREZENTOS E SETENTA E OITO REAIS E OITENTA E TRÊS CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE FEVEREIRO/2026, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA 

MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 
DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 15.001.4.128.201.2.006-31900401 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA - MS 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO E ROSÂNGELA DOS SANTOS CACHO 

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 02 AO CREDENCIAMENTO MÉDICO Nº 002/2024 

CREDENCIAMENTO MÉDICO Nº 002/2022 

CELEBRADO EM: 19/01/2026. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA – MS. 

CONTRATADO (A):  LM SERVIÇOS MEDICOS E SAUDE LTDA. 

OBJETO: Prestação de serviços médicos e complementares a serem prestados pelo Contrato através de Profissional Médico, nas Unidades de 

Estratégia de Saúde da Família do Município como Clínico Geral/ Médico da Estratégia de Saúde da Família, para atendimento dos beneficiários 
encaminhamos pela Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, totalizando 40 horas semanais. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19.02 2.083 3.3.90.39.00.00.00.00 0.1.600; 19.02 2.083 3.3.90.39.00.00.00.00 0.1.621; 19.02 2.088 

3.3.90.39.00.00.00.00 0.1.500; 19.02 2.096 3.3.90.39.00.00.00.00 0.1.600.0000; 19.02 2.096 3.3.90.39.00.00.00.00 0.1.621.0000. 

VALOR: O valor do contrato é R$ 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais), por 40 horas semanais trabalhadas. 

PRAZO: O presente tem prazo de 05 (cinco) meses e 11(onze) dias. 

ASSINATURAS: MURILO ACOSTA SILVA – LUCAS GOMES FERREIRA. 

EDITAIS 

EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 

A Prefeitura Municipal de Aquidauana, através da Secretaria Municipal de Finanças, comunica a toda população do Município que no dia 

13/02/2026 às 9:00 horas, na Câmara Municipal, situado na Praça Ns Conceição, 85 - Centro, será realizada AUDIÊNCIA PÚBLICA SOBRE DOS 
RELATÓRIOS DO 6º bimestre do RREO e 2º semestre do RGF de 2025, em atendimento ao Art. 48 da Lei Complementar nº 101 de 04 de maio 
de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal.  

Aquidauana-MS, 09 de fevereiro de 2026. 

Ernandes Peixoto de Miranda 

Secretário Municipal de Finanças 
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VOLTAR AO INÍCIO 

CONVOCAÇÕES  

 

CONVÊNIOS  

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA PARA INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

Trata-se de pretensa formalização de Termo de Fomento, nos termos da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, a ser pactuado entre a Prefeitura 

Municipal de Aquidauana, por intermédio da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer – SEMEL, e a LIGA ESPORTIVA AQUIDAUANENSE DE 
VETERANOS, tendo como objeto o apoio na realização do 2° Campeonato Interno dos veteranos, com o objetivo de promover a cultura do 
desporto. Justifica-se a inexigibilidade de chamamento público, nos termos do inciso II do Art. 31 da Lei Federal nº 13.019/14, face à inviabilidade 

de competição entre as organizações da sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da parceria e única representante formalmente 
constituída no município com capacidade técnica, estrutural e organizacional para desenvolver atividades esportivas voltadas aos atletas 
veteranos, consolidando sua atuação no âmbito do esporte amador local, conforme argumentos expostos na nota técnica emitida pela Secretaria 

responsável através da CI nº 014/2026/SEMEL. Este Ato poderá ser impugnado no prazo de 5 (cinco) dias após a publicação no sí tio eletrônico 
oficial, conforme previsto no §2º do art. 32 da Lei Federal 13.019/2014. Eventuais impugnações com relação à justificativa da presente 
inexigibilidade deverão ser encaminhadas via Ofício, dirigido à Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, por meio do e-mail 

fema.aquidauana@hotmail.com. 

Mauro Marino de Oliveira 

Secretário Municipal de Esporte e Lazer 
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